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DEcREto Nº 4375, DE 10 DE DEzEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 3.457.012,79 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024

decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 3.457.012,79 (três milhões quatrocentos e 
cinquenta e sete mil e doze reais e setenta e nove centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

071010445115087724 - seoP 01500000001 444042 179.274,77

071011533112978311 - seoP 01500000001 339046 138.814,85

181011412212978339 - seJU 01500000001 319011 294.000,00

211010612212978339 - segUP 01500000001 319012 50.000,00

221011412212978339 - sePi 01500000001 319011 58.105,80

251022884600009043 - enc. Pge 01500000001 339091 22.220,15

251022884600009068 - enc. Pge 01500000001 339091 461.448,27

261010612212978313 - PMPa 01500000001 339019 209.078,33

592011412212978339 - iMetroPará 01500000001 319011 31.550,00

592011433112978311 - iMetroPará 01700000060 339046 9.000,00

691012312212978339 - setUr 01500000001 319011 675.000,00

691012312212978339 - setUr 01500000001 339036 14.500,00

691012333112978311 - setUr 01500000001 339046 50.000,00

771012412212978339 - secoM 01500000001 319011 221.324,00

852010612212978339 - cPc 01500000001 319011 450.000,00

852010612212978339 - cPc 01500000001 339008 2.000,00

852010612212978339 - cPc 01500000001 339036 70.000,00

852010633112978311 - cPc 01500000001 339046 470.000,00

971010312212978338 - seaP 01500000001 339039 20.112,62

971010312212978338 - seaP 02700000006 339047 30.467,00

971010333112978311 - seaP 02700000006 339046 117,00

total 3.457.012,79

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

071011512212974668 - seoP 01500000001 339030 27.814,85

071011533112978312 - seoP 01500000001 339049 111.000,00

221011412212978338 - sePi 01500000001 339039 58.105,80

221011412212978339 - sePi 01500000001 319016 90.000,00

281010460815282278 - NgPr 01500000001 449052 54.820,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 01500000001 449052 16.327,77

362011412212978339 - fundação ParáPaz 01500000001 319004 81.314,65

462021312212978338 - fcP 01500000001 449052 50.000,00

552012312615082251 - ProdePa 01500000001 449040 50.027,00

592011412212978339 - iMetroPará 01500000001 339147 31.550,00

592011412212978339 - iMetroPará 01700000060 339036 9.000,00

751012045115087722 - seaf 01500000001 449051 7.300,00

751012060815282279 - seaf 01500000001 449052 800,00

852010612212978338 - cPc 01500000001 339039 2.388.368,72

852010618315108268 - cPc 01500000001 339030 450.000,00

971010342115108283 - seaP 02700000006 339039 30.584,00

total 3.457.012,79

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 10 de deZeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAS GuiMARãES DE SouzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4377, DE 10 DE DEzEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por excesso de arrecadaÇÃo, no valor de r$ 38.963.054,41 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 38.963.054,41 (trinta e oito milhões 
novecentos e sessenta e três mil e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos), para atender à programação 
abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

011010112214968552 - alePa 01500000001 339039 10.000.000,00

011010130214968554 - alePa 01500000001 339039 2.000.000,00

071011545114897608 - seoP 01703000006 449051 177.725,39

111050412212978314 - casa civil 01500000001 339039 904.083,05

141012012212978339 - sedaP 01500000001 319011 800.000,00

161011212212978339 - sedUc 01500100102 319011 23.298.101,11

971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 1.783.144,86

total 38.963.054,41

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 10 de deZeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAS GuiMARãES DE SouzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

DEcREto Nº 4378, DE 10 DE DEzEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública estadual, crédito 
suplementar por sUPerávit, no valor de r$ 2.771.666,66 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso v, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 
orçamentária 10.382 10 de JaNeiro de 2024
decreta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 2.771.666,66 (dois milhões setecentos e 
setenta e um mil e seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para atender à programação abaixo:

cÓDiGo foNtE NAtuREzA DA DESPESA vALoR

901011030215078289 - fes 02634000030 449052 2.771.666,66

total 2.771.666,66

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goverNo, 10 de deZeMbro de 2024

HELDER BARBALHo

goverNador do estado

RENAtA MiRELLA fREitAS GuiMARãES DE SouzA coELHo

secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo

Protocolo: 1151303
Protocolo: 1151303

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0981/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, 
de 14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado no DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2534922;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de MoNte alegre/Pa, no período de 16 a 19/12/2024.

Servidor objetivo
aJax de soUsa loPes, matrícula funcional nº 5952258/3, 

ocupante do cargo de coordenador de eventos, lotado na diretoria 
do cerimonial. assessorar agenda do governador do estado, no 

referido município.roNara sUelleM costa gUiMarÃes, matrícula funcional nº 
5976997/1, ocupante do cargo de assessor do cerimonial, lotada 

na diretoria do cerimonial.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) di-
árias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 864,75, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do re-
torno da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 10 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.
PoRtARiA Nº 0982/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Nº 3.337/2023-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2534970;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de saNtaréM/Pa, no período de 16 a 19/12/2024.

Servidor objetivo
faUso MeNdes de PaUla, Matrícula funcional nº 54189550/4, asses-

sor de cerimonial, lotado na diretoria do cerimonial.
acompanhar a agenda do governador do estado, 

no referido município.
 

saMUel carvalHo veloso, matrícula funcional nº 5947235/2, 
ocupante do cargo de secretário de gabinete, lotado na diretoria do 

cerimonial.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) di-
árias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 864,75, aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do re-
torno da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria do estado, 10 de dezembro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.


